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          Senhor Presidente, 

 

 

                     Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 112 c/c o art. 117 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades 

regimentais, que seja encaminhado expediente à ENERGISA, para que providencie a 

remoção dos postes deteriorados, e, por conseguinte, a instalação de novos postes na rua 

Engenheira Rosa Lúcia Ribeiro Fireman, localizada no bairro das indústrias. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 28 de setembro de 2021. 
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  A seguinte propositura tem a finalidade a remoção dos postes que estão 

deteriorados por postes novos, haja vista os mesmos estarem com a sua estrutura 

comprometida. 

                        É de conhecimento público que os postes localizados no local 

supracitado estão com a sua estrutura comprometida, o que traz riscos à população, uma 

vez que os mesmos podem cair, podendo ocasionar danos irreversíveis e irreparáveis às 

pessoas que por ali transitam, o que por si só denota a necessidade de efetivação do 

referido serviço. 

                         Ocorre que, apesar das insistentes cobranças feitas pelos moradores da 

referida área, não se tem conhecimento, até o presente momento, de providências sendo 

adotadas com o desígnio de alterar esta realidade.   

                         Ante o exposto, apresenta-se este instrumento legislativo com o intuito 

de que sejam tomadas providências imediatas, devido a necessidade e urgência da 

população na falta de um serviço de suma importância. 

                         

 Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 28 de setembro de 2021.                                                             

                                                    


